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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 3.231, DE 2000
(Do Sr. Ricardo Berzoini)

Proíbe as instituições financeiras a vincularem a promoção de sorteio de prêmios à
comercialização de seus produtos.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.064, DE 1992)

O Congresso Nacional decreta:

Art 1° As instituições financeiras ficam proibidas de

vincularem a promoção de sorteio de prêmios à comercialização de seus

produtos.

Art. 2° Para os efeitos desta lei, aplica-se o conceito

ampliado de instituição financeira, instituído pelo art. 1° (caput e parágrafo

único), da Lei nO 7.492, de 16 de junho de 1986.

Art. 3° O descumprimento do disposto na presente lei

sujeita o infrator às penalidades estabelecidas pelo artigo 44, incisos I a IV, da Lei
nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Art. 4° Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo.

Art 5° Esta lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta
dias da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nossa proposição tem o objetivo de aperfeiçoar os
instrumentos de intermediação financeira disponíveis no País, protegendo os
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pequenos poupadores. Isto porque assistimos, nos últimos anos, à ocorrência de
diversas distorções, que culminaram com o desvirtuamento completo do título de
capitalização, transformado em mero bilhete de loteria sob as denominações de
"tele-sena" e "papa-tudo".

Mais recentemente, temos observado o surgimento da
promoção de sorteios de prêmios, como forma de atrair aplicadores para outros
produtos financeiros, além dos tradicionais títulos de capitalização propriamente
ditos. Como exemplo, citaremos o caso de um banco estrangeiro, cuja
publicidade de seu fundo de investimentos DI baseia-se no sorteio de automóveis
e, pasmem, de frigideiras!... (manchete do UOL Economia, de 10/05/2000:
"bancosorteia frigideira para atrair investidor").

Em nossa opinião, e creio ser esta a da maioria desta Casa,
a concorrência entre as instituições financeiras deve basear-se em variáveis
diretamente relacionadas a seus produtos, como rentabilidade e taxa de
administração, por exemplo.

Pelo acima exposto, contamos com o apoio dos nobres
Colegas para a aprovação de nosso projeto de lei.

Sala das Sessões, em J4 de .il<.-vrla- de 2000.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
rOORllENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986

DEFINE OS CRIMES CONTRA O SISTEMA
FINANCEIRO NACIONAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 10 Considera-se instituição financeira, para efeito desta Lei, a
pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha como atividade
principal ou acessória, cumulativamente ou não, a captação, intermediação



ou aplicação de recursos financeiros (VETADO) de terceiros, em moeda
nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, negociação,
intermediação ou administração de valores mobiliários.

Parágrafo único. Equipara-se à instituição fmanceira:
I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio,

consórcio, capitalização ou qualquer tipo de poupança, ou recursos de
terceiros;

H - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referidas
neste artigo, ainda que de forma eventual.

DISPÕE SOBRE A POLITICA E AS
INSTITUIÇÕES MONETÁRIAS,
BANCÁRIAS E CREDITÍCIAS, CRIA O
CONSELHO MONETARIO NACIONAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as
instituições financeiras, seus diretores,' membros de conselhos
administrativos, fiscais e semelhantes, e gerentes, às seguintes penalidades,
sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente:

I - advertência;
H - multa pecuniária variável;
IH - suspensão do exercício de cargos;
IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercício de

cargos de direção na administração ou gerência em instituições financeiras;
V - cassação da autorização de funcionamento das instituições

financeiras públicas, exceto as federais, ou privadas;
VI - detenção, nos termos do § 7° deste artigo:
VII - reclusão, nos termos dos artigos 34 e 38, desta Lei.

3



4

§ 1° A pena de advertência será aplicada pela inobservância das
disposições constantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções nela
previstas, sendo cabível também nos casos de fornecimento de informações
inexatas, de escrituração mantida em atraso ou processada em desacordo com
as normas expedidas de conformidade com o art. 4° XII, desta Lei.

§ 2° As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior
salário mínimo vigente no País, sempre que as instituições financeiras, por
negligência ou dolo:

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas,
deixarem de saná-las no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central da
República do Brasil;

b) infringirem as disposições desta Lei relativas ao capital, fundos
de reserva, encaixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização,
serviços e operações, não- atendimento ao disposto nos artigos 27 e 33,
inclusive as vedadas nos artigos 34 (incisos II a V), 35 a 40 desta Lei, e
abusos de concorrência (art. 18, § 2°);

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da
República do Brasil.

§ 3° As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante
recolhimento ao Banco Central da República do Brasil, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, contados do recebimento da respectiva notificação,
ressalvado o disposto no § 5° deste artigo e serão cobradas judicialmente,
com o acréscimo da mora de 1% (um por cento) ao mês, contada da data da
aplicação da multa, quando não forem liquidadas naquele prazo.

§ 4° As penas referidas nos incisos III e IV, deste artigo, serão
aplicadas quando forem verificadas infrações graves na condução dos
interesses da instituição fmanceira ou quando da reincidência específica,
devidamente caracterizada em transgressões anteriormente punidas com
mult-

" ~jenas referidas nos incisos lI, III e IV, deste artigo, serão
aplicadas pelo Banco Central da República do Brasil admitido recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho Monetário Nacional, interposto dentro de 15
(quinze) dias, contados do recebimento da notificação.

§ 6° É vedada qualquer participação em muitas, as quais serão
recolhidas integralmente ao Banco Central da República do Brasil.

§ 7° Quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que atuem como
instituição financeira, sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central
da República do Brasil, ficam sujeitas à multa referida neste artigo e



detenção de I (um) a 2 (dois) anos, ficando a esta sujeitos, quando pessoa
jurídica, seus diretores e administradores.

§ 8° No exercício da fiscalização prevista no art. 10, VIII, desta Lei,
o Banco Central da República do Brasil poderá exigir das instituições
fmanceiras ou das pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as referidas no
parágrafo anterior, a exibição a funcionários seus, expressamente
credenciados, de documentos, papéis e livros de escrituração, considerando­
se a negativa de atendimento como embaraço à fiscalização, sujeitos à pena
de multa, prevista no § 2° deste artigo, sem prejuízo de outras medidas e
sanções cabíveis.

* Inciso VIII passado a IXpela Lei n" 7.730, de 31 de janeiro de 1989.

§ 9° A pena de cassação, referida no inciso V, deste artigo, será
aplicada pelo Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central
da República do Brasil, nos casos de reincidência específica de infrações
anteriormente punidas com as penas previstas nos incisos IH e IV, deste
artigo.
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